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EDITAL DE SELEÇÃO – PROJETO DE EXTENSÃO FCO: DESCARTE CONSCIENTE 

Torna-se público aos acadêmicos do Curso de Odontologia da Faculdade de Ciências 

Odontológicas (FCO) o edital de seleção para participação no Projeto de Extensão FCO: DESCARTE 

CONSCIENTE, para participarem de suas atividades durante o período de maio de 2025 a setembro 

de 2025 de acordo com as seguintes condições: 

 

1. DO PROJETO DE EXTENSÃO 

O Projeto de FCO: Descarte Consciente foi institucionalizado pela Coordenadoria de 

Pesquisa e Extensão (COPEX) da Faculdade de Ciências Odontológicas (FCO), tendo como objetivo 

conscientizar a população de Montes Claros sobre os impactos ambientais e à saúde pública 

causados pelo descarte inadequado de medicamentos, promovendo práticas responsáveis de 

descarte por meio de ações educativas e informativas. 

.  O Projeto FCO: Descarte Consciente tem como objetivos específicos: 

• Desenvolver materiais educativos (como cartazes, vídeos e posts para redes sociais) sobre 

o correto descarte de medicamentos, com o intuito de alcançar um maior número de 

pessoas de forma acessível e eficaz. 

• Realizar palestras e oficinas em escolas municipais e unidades de saúde, fornecendo 

orientações práticas sobre os riscos do descarte inadequado e a importância do descarte 

responsável de medicamentos. 

• Promover a educação ambiental junto aos usuários da clínica odontológica da FCO, 

esclarecendo sobre o impacto dos resíduos farmacológicos, oferecendo alternativas para o 

descarte correto. 

• Fomentar o uso racional de medicamentos através de campanhas de sensibilização, 

incentivando a reflexão sobre a automedicação e a necessidade de um consumo consciente.  

• Estimular a criação de pontos de coleta adequados para o descarte de medicamentos, 

buscando parcerias com farmácias e unidades de saúde locais para garantir que os cidadãos 

tenham acesso a locais seguros para realizar o descarte 

2. DAS VAGAS 

O Projeto de Extensão “FCO: Descarte Consciente” no ano de 2025 oferecerá 12 (doze) vagas para 

acadêmicos voluntários do curso de Odontologia da FCO que estão cursando do 2° ao 4° períodos, 

sendo quatro vagas para cada período. 

 
3. DAS INSCRIÇÕES 
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3.1. As inscrições serão realizadas do dia 29/04 a 04/05/2025 as 23h59min. O candidato interessado 

deverá encaminhar um email para talita@nossafco.com.br e inserir no título do email:  Inscrição – 

Nome Completo. No corpo do email deverá constar as seguintes informações: nome completo, 

telefone (com whatsapp), período e turno. 

 

4. DA SELEÇÃO 

4.1. Serão selecionados 12 acadêmicos do curso de Odontologia da FCO matriculados do 2° ao 4° 

períodos.    

4.2. A seleção constará de análise do histórico escolar. Para análise do histórico escolar será 

considerado o maior coeficiente de rendimento, dado informado no histórico do estudante. Não é 

necessário que o candidato solicite o histórico à Secretaria Acadêmica. Em caso de empate, será 

considerado como critério de desempate a maior idade. 

4.3. O candidato que cumprir carga horária igual ou acima de 75% das atividades propostas pelo 

projeto durante o semestre letivo receberá certificado de, no máximo, 40 (quarenta) horas. O aluno 

que não cumprir este requisito não terá direito à certificado. 

4.7. Poderão candidatar-se à seleção acadêmicos que atendam a todos os seguintes critérios: 

a) Estar regularmente matriculado na FCO. 

b) Estar cursando o 2º, 3º ou 4° períodos do curso de Odontologia da FCO durante o primeiro 

semestre de 2025. 

c) Para emissão de certificado, o candidato deverá ter disponibilidade para cumprir uma carga 

horária de 02 (duas) horas semanais durante o 1° semestre de 2025. 

d) O acadêmico deverá ter disponibilidade para desenvolver as atividades do projeto 

semanalmente ou quinzenalmente, conforme agendamento e planejamento prévio das 

atividades direcionadas pelas professoras coordenadoras do projeto. 

e) Aceitar e cumprir integralmente todas as disposições desta seleção.  

 
 
5. DO RESULTADO 

5.1. A Coordenação do Programa de Extensão “FCO: Descarte Consciente” divulgará o resultado 

até o dia 06 de maio de 2025. Os resultados estarão disponíveis na rede social Instagram na página 

do curso de odontologia. 

5.2. O resultado será divulgado por ordem alfabética do candidato e por período. 

 

mailto:talita@nossafco.com.br


 

FACULDADE DE CIÊNCIAS ODONTOLÓGICAS 

COORDENADORIA DE PESQUISA E EXTENSÃO 

 
 

 

  

 
6. DA CONVOCAÇÃO 

6.1. Os candidatos aprovados na seleção do Programa de Extensão “FCO: Descarte Consciente” 

deverão apresentar-se na Secretaria Acadêmica da FCO – unidade 1, para assinatura do Termo de 

Compromisso e Cadastro do Estudante no dia 07 de maio de 2025 de 8h às 20h. 

 

7. DAS ATRIBUIÇÕES DOS ESTUDANTES 

7.1. São atribuições dos estudantes voluntários do Projeto de Extensão FCO: Descarte Consciente: 

a) Participar de atividades teórica e práticas do projeto; 

b) Cumprir as exigências éticas e humanas estabelecidas pelo Projeto de Extensão FCO: Descarte 

Consciente. 

 

8. DO LOCAL DE EXECUÇÃO 

8.1. O Projeto de Extensão FCO: Descarte Consciente será executado na FCO, bem como em 

diversos espaços sociais do município de Montes Claros- MG. 

 

 
9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. Todos os estudantes voluntários, participantes do Projeto de Extensão FCO: Descarte 

Consciente receberão ao final do período, um certificado emitido pela COPEX, constando a sua carga 

horária máxima de 40 (quarenta) horas. 

9.2. A FCO isenta-se de qualquer compromisso financeiro e/ou vínculo empregatício com o 

acadêmico classificado nesta seleção do Projeto de Extensão FCO: Descarte Consciente. 

9.3. O estudante voluntário será desligado do grupo de atuação do Projeto de Extensão FCO: 

Descarte Consciente sem direito a certificado de participação, diante das seguintes situações: 

a) conclusão do curso ou trancamento de matrícula; 

b) abandono do curso de graduação; 

c) desistência da participação no projeto; 

d) prática ou envolvimento em ações não condizentes com os objetivos do projeto; 

e) faltas nas reuniões programadas ou baixa assiduidade nas atividades diversas do projeto; e 

f) condutas inadequadas na realização das atividades, considerando aspectos éticos e técnicos. 
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9.4. Ao se inscrever neste processo seletivo, o candidato estará aceitando as normas estabelecidas 

nesta seleção. 

 

 

 

Montes Claros, 29 de abril de 2025 

 

Talita Antunes Guimarães 

Camila Santos Pereira 

Patrícia Luciana Rodrigues 

Marcos Vinícius Macedo de Oliveira 

Professores Coordenadoras do Projeto de Extensão FCO: Descarte Consciente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


